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O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA - S

de suas aúibuições legais,

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFíC|O DE APOSENTADORTA de Suenice Rodrigues

em atendimento ao Decreto Municipal no 1904 de 2310512022.

Art. ío - CONCEDER o benefício de APOSENTADORTA VOLUNTÁRIA com

PROVENTOS INTEGRAIS a servidora SUENICE RODRTGUES DE SOUZA,

matrícula no. 01114, Cozinheira Escolar, com fulcro no art. 60 da E.C. no 4112003 da

CRFBiBS, fixando o beneficio em R$ 2.288.30 (do is mil duzentos e oitenta e oito

, no uso
SEROPREVI

lNtituto de fte!ídência dos Servidoreo Municipab de Seropedca

PUBLICADO EM BOLETIM OFICIAL

Edição n." I l'?8 rts.{}-oatala l-iol4
Ass inatuía e carimbo:

reais e trinta centavos) , conforme segue:

Vencimento base R$ í 525,53

Quinquênio llaguaí (02) - 20o/o R$ 305,11

Quinquênio Seropédica (03) - 30% R$ 457,66

TOTAL R$ 2.288,30

Art. 2o No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a rubrica "quinquênio" no

percentual de 1Qo/o (dez por cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela

Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro em sede

de Apelação nos autos do Mandado de Segurança no 0002714-32.2016.8.19.0077,

PORTARTA No 239t2022

Souza.
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em que foi declarada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica

"quinquênio" para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3(, O presente ato concessório entrará em vigor na data de sua publicaçào,

produzindo seus efeitos a contar de 0110812016.

Seropédica, 27 de outubro de2022.

Reg istre-se, blique-se e cumpra-se

H PES DE LIVEIRA
Diretor-Presidente
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Seropédica
Sexta-Íeira, 28 dê Ouluhto de 2022
AnoV-N'1.'138 17

Aí.3ÔO p.esente ato concesúio entÉrá em vlgo.nadata
de sua publicaÉo, p.oduzindo s€us efeilos a contar de
01t1112017_

O DIREÍOR.PRESIDENÍE OO INSTITUTO DE PREVI,
DÊNctA ôos SERVTDoRES MUNrcrpArs DE sERopÉ-
OICA- SEROPREVI, Estâdo do Rio de JaneiÍo, oo uso de

suas alribuiçoes legais,

Regislre-se, publique-se ê c!mpÍã-se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

Diíetor-Presidente

PORTARIA No 236/2022

RESOLVE

RETIFICAR o BENEF{clo oE AposÊNTADoRtA de Rosa

Frê las Esteíaneli da Silva, em atêndimenlo ao Decíêto
Mu.'iclpat 

^o 
1904 ôe 23t0512022-

Art 1" - CONCEDER o beneíicio de APOSENTADORIA

VOLUNTÀRIA com PROVENTOS INTEGRAIS â sgrvido-

ra ROSA FREIÍAS ESÍEFANELI DA SILVA, matriculâ n'.
01092, CozinheiÉ Escolar, com Íulcro no aí. 6o da E.C.

no 41/2003 da CRFB/8E cJc âí. 72 dâ Lêi Munlcipâl n"
366,?009. Íxando o beneÍício eín R$ 2.845.84 ídors mil

oilocênlos ê ouarêntâ e cinco reais e o(êok e oualÍo cen

larcd, coníorme seg're:

R§ 177.36

R§889.32O! nlLên,o SeroÉdG (05)-50q/.

r E!?!4534

An.3'O píêsêniê aio concêssó.iô ênlrará êm vigornâ dalâ
dê sua publicâçro, prodlzindo seus eíêitos a conlâr de

2910612018.

Âri. 20 No câlculo dê fxáção dos proventos Íoi consideradâ

a rubÍic€ "quinquêoio" no peíc€ntualde 10% (dez poí c€ír-

to) êm âtêndimênto â decisâo judicial proíêrida pêlâ Primei-

ra Câmara Civel do Ííibunal de Jusüça do Esrâdo do Rio

dê Jan€im êín sêdê de Apelação nos âutos do Mandâdo
de SeguEnça no 0002714-32.2016.E.19-0077, em que foi

declaÍada a nulidade do ato administratjvo de reduç€o da

tubÍcã 'qurrqJênlo' p€ra o po'centuâl de 570 (cin@ poÍ

I]UGO LOPES OE OLIVEIRA
OiretoÊPr€sidenie

PORTÂRtA N'237/2022

RETIFICARO BENEFICIODEAPOSENTADORIAde Márciâ
Rêginâ rúârtins do Espldto Sanlo, em alêndimentoao Decle-
to Municipal .o I904 de 23105/2022.

RESOLVE

RESOLVE:

Art 1' ' CONCÉDER o beneíício dê APOSENTAOORIA
VOLUNTÁRIA com PROVENÍOS INÍEGRAIS a seNidoía
MÁRCIA REGINA MARTINS DO ESPíRtTO SANTO, MAI'i.
cula n'. 02320, Proíessorâ Doc Il 22h ê 30 min, com íulcÍo
no âd. 60 dâ E.C. no 4112003 c./c aÍL 40, § 5o da CRFA/88,
l5xândo o bênsfício êm RS 5.218.05 í.inco mir. duzêôtos e
dezoito reais e cinco centavos), conÍorme segue:

[4"*r@ b""q '
Lqúngúnio [águei (01 ) - 10%

AunquânD Ssrcpêdicá (oa) - 4OYo

tioral
Art. f No c.ilculo de Í)€çáo dos provenlos Íoi considerada
a rubrica 'quinq'rênio" no pêrcêntual de 10% (dez por cen'
lo)êm atêndnnênlo a dêcisão júdicial prcíeída pelâ PriÍÍreira

CámaÍa Cívêl do Tribunal de JustiÉ do Esrado do Rio de

Janêiro €m sedê de Apêiaçâo nos autos do Mandado de Se-
gurânÉ no 0002714-32.2016.8.19.0077, sm quê íoi d€cla-

6da a nulidade do ato admjnjslrativo de reduÉo da rubÍicá
"quinquénio" parâ o percentualde 5'lo (cinco por cenlo).

An, 3' O píesente ãto concessóíio entraíá em vigor na dala
dê suâ publicácão, produzindô seus efe(os a contar dê
03/03/2020.

R€gistre-se, publique-se e cumpra'se

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

OreloÉPrêsidenle

PORTÂRtA N" 238/2022

O DIRETOR+RESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN.
cIA oos SERVIDoRES UNICIPAIS DE sERoPÉoIcA

- SEROPREVI, Esrâdo do Rio de Jáneiro, no uso de suas

RETIFICAR o BENEFICIo oE APoSENTAooRIA dô Mâri,
zete \Íei.a Alexandre, em alendimenlo ao DecÍeto Municipal

n' 1904 de 2310512022.

ArL íô - CONCEDER o benêficio dê APOSENTAOORIA
VOLUNTÁRh com PROVENTOS |NÍEGRAIS a servrdora
MARIZÉTE VIEIRA ALEXANDRE. malricula no. 01056. Co-

zinheira Êscolar com íllcro no art 3'dâ E.C. nô 4712005 da
CRFB/88,@
.êntos ê ouarenlã e cinco reais e oitentá e ouatro centávosl.

AÊ ? No cálc'rlo de lixâção dos prcveílos íoi consideGda
a rubdca 'quinquênio" no percentual de 10% (dez por cen'
lo) emalendlmentoa decisâo judicial prcíenda pela Primei-

Ía Càmá.a CÍvêl do Tnbunâl dê Justiça do Estado do Rio

de Janeiro em sede de Apelaç€o nos aúos do lúandadô
de SeguÍançá no 0002714'32.2016 8.19.0077. em que Íoi

dedaGda a nulidads do alo administràtjvo óe reduÉo dá

rubnca "qulnquênio" para o peÍcenlual de 5ol. (clnco por

ArL 3q O presêntê aio concessório êntrarà em vigor nâ

dâle dê sDá publi€Ção, produzlÕdo seus 6Íêiios ã @ntar
de 291122O2O.

Regisúe-se, publique-se e cumpra-se.

HUGO LOPES DE OLIVEIRA

OnelorPíesidente

O OIRETOR.PRESIDENTE OO INSTITUTO OE PREVI

DÊNCB Dos sÊRVtooREs MUNtctpAts oE sERopÉ-
DICA SEROPREVI, Estado do Rio de Jâ.êiro, no uso d€
suás ât buiçóês legais,

PORTARTA N'239/2022

RESOLVE

Ou nqlqio ltagúai (02)-2OoÁ R$

A( 10 - CONCEDER o benêíÍcio de APOSENTAOORIA

VOLUNIÁR|A com PROVENTOS INTEGRAIS a servdora
SUENICE RODRIGUES DE SOUZA. mâtriculâ n0.01114.

Cozinheira Escolar, com lulcÍo no an.6" da E.C. n"4l12003
dâ CRFB/64, fixandoô beneÍicioem RS2.288 30 ídois mil

dlzelt9§j_arilella_qeib_led§_s]dlle çc!!etad, conforme

RETtFTcAR o BENEFicro oE ApoSENTADoRTA de sue
nicê Rodíiguêsdê Souza, em âtendiÍnênto ao Decrêto lúu-

nicipal na 19o, de 23n92022.

1i?!!l
305,11

B$ 45lqq
RS 2 288.30

An. 20 No cáloro dê ixaoão dos provênios íoiconsderada
a rubnc€ 'quinquênio" no prcent'ral de 10% (dez por en-
lo) 6m aiêndimênlo â decisáo judicial píoÍêndâ pela Primei'
É Câmârc Clvel do Tíbunal dê Jusüça do Esiâdo dô Rio

de Janêiro 6m sede dê Âp€lâÉô nos autos do Mandâdo

de SeguranF n'000271+32.2016.8.19.0077. €m que roi

dedaÉda a n'rlidad€ do alo adminisúâtivo dê rêduÉo da

rubrica "quinquânio' pa€ o percênlual d€ 5% (crnco por

Ârl 30 O prcsenle ato mncessúio erüârá ern vigoÍ na dálá
de sua plblicaÉo, produzindo seus efeilos a contar de
01rca2016-

R€gistre'sê, publiquê-sê e cumpra-se.

HUGO LOPES OE OLIVEIRA

DlreloÊPÍesidenlê

Rê9ist16-se publiqu+sê e cumpra-se.

O DIREÍOR.PRESIDENTE OO INST]ÍIJTO DE PREVI.
DÊNCIA Dos SERV|DoRES lvuNtctpAts DE sERopÉ-
DICA SEROPREVI, Estâdo do Rro de Janeko, no uso de

suas âlíibuiçóes lêgai§,

' Vencmenlo base RS 1 728.65
Ou'nquênio llaguai (01)' 10oÁ 1RS177.87
Ouhquênio Seópijdrca lob)-50ôÁ RS 889.!L

llsr4l-: Et ?.!1!-81


